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SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DO AMBIENTE E 

RECURSOS NATURAIS 
 

Despacho conjunto n.º 94/2015 
 
Considerando que se torna necessário proceder à 

designação do licenciado em Biologia José Manuel Vieira 
da Silva, para exercer funções de técnico especialista na 
área da Sensibilização e Educação Ambiental no Gabinete 
da Secretária Regional do Ambiente e Recursos Naturais; 

Considerando que nos termos do n.º 2 do artigo 45.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 18/2014/M, de 31 de 
dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 6/2015/M, de 13 de agosto, durante o ano de 2015 a 
remuneração dos técnicos especialistas dos gabinetes dos 
membros do Governo é estabelecida mediante despacho 
conjunto do respetivo membro do Governo competente e do 
membro do Governo responsável pela área das finanças, 
com observância dos limites máximos remuneratórios 
fixados no Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro; 

Em conformidade com a referida disposição normativa, 
conjugada com o disposto nos n.ºs 6 e 7 do artigo 13.º do 
Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, determina-se: 

 
1- Durante o exercício de funções de técnico 

especialista no Gabinete da Secretária Regional 
do Ambiente e Recursos Naturais, o licenciado 
em Biologia José Manuel Vieira da Silva tem 
direito a auferir uma remuneração base mensal 
ilíquida correspondente a 45,65% do valor 
padrão fixado para os titulares dos cargos de 
direção superior de 1.º grau, e um suplemento 
remuneratório mensal, pago 12 vezes ao ano, 
correspondente a 20% da respetiva remuneração 
base, devido pelo exercício do cargo em regime 
de disponibilidade permanente e isenção de 
horário de trabalho. 

 
2- O técnico especialista tem ainda direito a auferir 

os subsídios previstos no n.º 7 do artigo 13.º do 
Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro. 

 
3- À remuneração e subsídios referidos nos núme- 

ros anteriores são aplicáveis as medidas de 
contenção extraordinárias estabelecidas por lei. 

 
4- O presente despacho entra em vigor à data da 

produção de efeitos do despacho de designação 
do referido técnico especialista do Gabinete da 
Secretária Regional do Ambiente e Recursos 
Naturais. 

 
Esta despesa tem cabimento orçamental na Secretaria 

48; Capítulo 01, Divisão 01, Subdivisão 00, Classificação 
Económica D.01.01.03.00.00; D.01.01.12.00.00; 
D.01.01.13.00.00; D.01.01.14.SN.00 e D.01.03.05.A0.A0. 

 
Secretarias Regionais das Finanças e da Administração 

Pública e do Ambiente e Recursos Naturais, 30 de setembro 
de 2015. 

 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS E DA ADMINIS- 

TRAÇÃO PÚBLICA, Rui Manuel Teixeira Gonçalves 
 
A SECRETÁRIA REGIONAL DO AMBIENTE E RECURSOS 

NATURAIS, Susana Luísa Rodrigues Nascimento Prada 

SECRETARIA REGIONAL DOS ASSUNTOS 

PARLAMENTARES E EUROPEUS 

 

Anúncio de procedimento n.º 12/2015 

 

Publicado no Diário da República, II série, n.º 196,  

de 7 de outubro de 2015 

 

ANÚNCIO (RESUMO) 

2CPL15_ES 

 

“AQUISIÇÃO DE PNEUS, DE BATERIAS, E DE  

ÓLEOS E MASSAS LUBRIFICANTES PARA  

VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DA REGIÃO AUTÓNOMA DA 

MADEIRA – (2015-2016)” 
 

IDENTIFICAÇÃO E CONTACTOS DA ENTIDADE ADJUDI- 

CANTE: Região Autónoma da Madeira, Secretaria Regional dos 

Assuntos Parlamentares e Europeus (Direção Regional de 

Planeamento, Recursos e Gestão de Obras Públicas), Gabinete de 

Contratação Pública, Rua Dr. Pestana Júnior, 6, C.P. – 9064 – 506, 

Funchal, Tel.: (00351)291207200. Fax: (00351) 291207385.URL: 

www.madeira.gov.pt; Correio Eletrónico gcp.vp@gov-madeira.pt 

PROCEDIMENTO: Concurso Público (divisão em lotes). 

OBJECTO DOS CONTRATOS: Aquisição de Pneus, de Baterias, e 

de Óleos e Massas Lubrificantes para Veículos e Equipamentos da 

Região Autónoma da Madeira – (2015-2016), dividido em 3 lotes.  

LOCAL DA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS: Conforme previsto 

no Caderno de Encargos. 

PRAZO DE EXECUÇÃO DOS CONTRATOS: prazo máximo de 12 

meses (para cada lote), a contar nos termos do disposto no n.º 5 do 

caderno de encargos. 

PREÇO BASE: EUR 87.000,00. 

CONSULTA DAS PEÇAS DO PROCEDIMENTO: Endereço supra 

referido. 

MEIO ELECTRÓNICO DE FORNECIMENTO DAS PEÇAS DO 

PROCEDIMENTO E DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

acinGov. 

FORNECIMENTO DAS PEÇAS DO PROCESSO: Gratuito. 

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: Até às 

17:00 do dia 19 de outubro de 2015. 

CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO: O da proposta economicamente 

mais vantajosa, para todos os lotes. 

IDENTIFICAÇÃO E CONTACTOS DO ÓRGÃO DE RECURSO 

ADMINISTRATIVO: Secretário Regional dos Assuntos Parla- 

mentares e Europeus, endereço e contactos supra referidos.  

OUTRAS INFORMAÇÕES 

INFORMAÇÕES RELATIVAS AOS LOTES: 

Lote 1 – Aquisição de pneus novos – Preço Base: 47.000,00 

Lote 2 – Aquisição de baterias – Preço Base: 10.000,00 

Lote 3 – Aquisição de óleos e massas lubrificantes – Preço Base: 

30.000,00 

DATA DE ENVIO DO ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO 

DIÁRIO DA REPÚBLICA: 07/10/2015. 

 

Secretaria Regional dos Assuntos Parlamentares e Europeus,  

 

Direção Regional de Planeamento, Recursos e Gestão de Obras 

Públicas, 7 de outubro de 2015. 

 

O DIRETOR REGIONAL, João Ricardo Luís dos Reis 
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Toda a correspondência relativa a anúncios  a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ....................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas ..................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ...................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas .................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ......... €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ............................... €27,66 €13,75; 

 Duas Séries ............................. €52,38 €26,28; 
 Três Séries .............................. €63,78 €31,95; 

 Completa ................................ €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: €1,22 (IVA incluído) 
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